
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Avenida Gaspar Dutra / P-03 – CEP 78540-000– Centro – Cláudia/MT 

E-mail: claudialicita@hotmail.com – Telefone (66) 3546 - 3100 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 013/2018, REFERENTE 
AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PATRULHA MECANIZADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA – M, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICIPIO DE CLÁUDIA - MT E A EMPRESA 
APROCAMPO MÁQUINAS E MOTORES PROD. AGRÍCOLAS LTDA ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT, com sede administrativa na Avenida Gaspar Dutra, s/nº, Centro, 

Cláudia – MT, inscrita no CNPJ n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 

SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 403.786.169-00, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado,a empresa APROCAMPO MÁQUINAS E MOTORES PROD. 

AGRÍCOLAS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.362.799/0001-54, e Inscrição Estadual n.º 

13.189.623-7, estabelecida a Rua Engenheiro Francisco Rodrigues Pereira, Sn.º, bairro Ponte Nova, 
cidade de Várzea Grande/MT, neste ato representada pelo seu sócio proprietário o Srº Ernandes 

Vendrame, portador do CIRG n.º 231916-0 SSP/MT e CPF n.º 206.190.301-00, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADA,tendo em vista os termos do contrato original nº 013/2018, ajustam e 

acordam celebrar o presente Termo Aditivo de Supressão, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, com 
suas posteriores alterações, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as clausulas e condições 

seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo tem por objeto a supressão do valor dos itens 2 e 4, previstos na Cláusula 

Primeira, do Contrato nº 013/2018, que passam a ter as seguintes redações: 

 

ITEM 

COD. DESCRIÇÃO 

UNID 

 
QTDE 

 MARCA/ 
MODELO/ 
ANO.FAB. 

 VL. 
UNIT.  

 VL. TOTAL  

1 

0006664 TRATOR AGRÍCOLA 4X4 POTÊNCIA MINÍMA 
DE 50 CV, COM CAPOTA; MOTOR 3 
CILINDROS, EMBREAGEM DO TIPO DUPLA, 
TRANSMISSÃO DESLIZANTE, SISTEMA 
HIDRÁULICO COM CAPACIDADE DE LEVANTE 
MÍNIMO DE 1750 KGF, FREIO MULTIDISCOS 
EM BANHO DE ÓLEO, DIREÇÃO DO TIPO 
HODROSTÁTICA, TOMADA DE FORÇA DO 
TIPO INDEPENDENTE. 

UNID 01 

MARCA: NEW 
HOLLAND 
MODELO: 
TT3840 

91.900,00 91.900,00 

2 

5791-6 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ADUBO, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA DE 2,8 M³, 
RODADO TANDEM COM QUATRO PNEUS. 

UNID 01 

MARCA: 
BALDAN 

MODELO: 

DCF 6000 

22.300,00 22.300,00 

3 

417545-3 PERFURADOR DE SOLO, COM BROCAS 9”, 
12” E 18” HIDRÁULICO. 

UNID 01 

MARCA: 
BALDAN 

MODELO: 
PSH 

6.450,00 6.450,00 

4 

417445-3 CARRETA AGRÍCOLA, BASCULANTE 
HIDRÁULICA, RODADO DUPLO, UM EIXO E 
QUATRO RODAS, COM PNEUS, EM FERRO 
COM SOBRE TAMPA, CAPACIDADE MINÍMA 
DE CARGA DE 4000 KGS. 

UNID 01 

MARCA: 
TADEU 

MODELO: 
TMH4001 

18.100,00 18.100,00 

5 

69669-2 ENXADA ROTATIVA, ENCANTERADORA, 
ADUBADORA, COM POTÊNCIA REQUERIDA 
PARA TRATOR DE ATÉ 50 CV. 

UNID 01 

MARCA: 
LAVRALE 
MODELO: 
RSFE125 

16.950,00 16.950,00 

 
 TOTAL 

 
   155.700,00 

 
VALOR TOTAL R$ 155.700,00 (cento e cinquenta e cinco mil e setecentos reais).  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL: 
2.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo artigo 65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 

8.666/93.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA: 

3.1.A supressão justifica-se tendo em vista um acordo celebrado entre as partes contratante e 
contratada, após a solicitação de readequação de planilha de proposta de preços referentes aos itens 

02 e 04, conforme o Laudo de Analise de Engenharia efetuado pela Caixa Econômica Federal. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS:  

4.1. Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas no contrato inicial, celebrado entre 
as partes em data de 19/03/2018. 

 

E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que, depois de lido e achado conforme, vai pelos 
contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em duas vias de igual teor e efeito, de onde 

serão extraídas as cópias necessárias. 

 

Cláudia - MT, 17 de Abril de 2018. 
 

 

 
ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 
Contratante  

 

 
 

APROCAMPO MÁQUINAS E MOTORES PROD. AGRÍCOLAS LTDA ME 
Ernandes Vendrame 

Contratada 
 

 

 
Testemunhas: 

 
 

 

_____________________________________________ 
Nome: ANDREIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI 

CPF: 012.639.971.98 
 

 

 
_____________________________________________ 

Nome: ROSEMARY PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 910.670.651.72 


